
I .' '. LEI N. 235, DE 19f12f1956 .. '

!DiSpÕesôbre fixação de vencimentos e salários
Eu"Armando Coelho, Preleito Municipal de Leme, la-

i co saber que a Câmara Municipal decrerou .e eu promulgo

I
a seguinte lei,:' .

ArUgo lE). -·-08 vepcimentose salários. do pessoal
'{Ú~s.ta'.,Prefeitura são Iíxados da seguinte ,forma. a partir de

1

10• de [anetrojie 1957 :
'i CARGOS .. - Pessoai'Fixo Vencimentos anuais

Secretàrío-One la do' Expediente 60.480,'00
Contador . "', 57.024,00
Tesoureiro .' 5:5:296,00
Escriturário ,\.53.568,00
I'. Fiscal 48.884,00
2ó.Fiscal. '44.928,00
Zelador desredea.deágua e. esgôto 74$.884,00
Prof~ssor Municipar.·· . . . 48.000,00
I,àncador r Cfiefe.:do Cadas\ro, . -:'.' . 48.200,00
Daljlôgralo'Auxiliarde. EXPediente 41.4;:2,00
Fisca.! dos Serviços de A'gua e Esgôto'JK200,oo
Po~t~i;r~:;oAlmexar~fe'. " ; -,':42.336,00
3°; Fiscal' . : 88.016,00
Zela4Qr do Cemitério , . .' 89.744,00
,Auxili.ârdo·,z~lador·dasrêdes de .Ag. e Esgõto '38.016;00'-
Encarregado da Limpez" Pública . 84Ji60;00
Zelador do·Mata.douro '. 86.268;00
Jar.dineiro ' .• '.' : . " . '. " ' .84.560,00
Regente da Corporação Musical,Lemense 3U()~,oo
Prolessór'da Escóla. Noturua'.": • .' , .. ,", . 2'0.7$6.00

I . FTJliç'ÕES.,.PessoaIEXlr~niJ.meráj·io Sálárii:>sMeÍlsais
Tratorista da Motoniveladora . ,8.~5ô,oo
Motorista. de Oaminhão. ' ·8.456,00
.Guarda Mu:nicfpaL, - '<:',' 3.LI9.00
Encar;regado d", Límpeza Pública . 3,200,00

'Várred(lr dê Ruas :.' _ ." -"", , __" ,", _' 3~2oo;oo
'c- "Artigo _~~'''-:-AS'.d espesas ,c.om,"a- f:!)Çec_!lç~.o:da:,pl,'e~ente,

'le~'-_co:rrerão.psíes _verbas. ,ln~~prills,,':cõns~gllaij8s;;::'_no.-o>~ça.;
'Jllento _',o " ',' ',- ",' J>' ',;.: _'~' .. ' ":,::".,f:'" .
'.; A';tigo 3'.-~-Es\a lei entrará em, vigorn •• data, dê sua
'pubHÇ:aç,ão.re:v()g~.d~~ ,as "di,spoS,içQE}S~em-_con~r~Iio.:" -'", .,' "
Preleitora M.u"icipal If.r Le"'6,e"'.19<!e dezernbeo ·de19i.i6. .

ARMANDO COELHO ".·PrefêUO',Mooicipal., "'..
. , . Regis\ra\la pa Secretaria dar'tjüuca Municipal, lllÍl

19de'dezeíobro de 1956. --- Oõmut.Gemes . dos San.tof~;;:',
. Secretário da Preleitura, r...mê!'1'l com O Ilflgm-




